
 

Z:\Gabinete 2020\3 - VOTO\RECURSOS\AGRAVOS\326135-2019-RNE-SEC SAUDE CBÁ-AGRAVO REGIMENTAL X CAUTELAR DENTISTAS-RELATÓRIO-

FTMF.odtFTMF 

PROCESSO : 326135/2019 

ASSUNTO : RECURSO DE AGRAVO REGIMENTAL EM 
REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA 

AGRAVANTE : LUIZ ANTÔNIO POSSAS DE CARVALHO – SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE CUIABÁ 

AGRAVADOS  MARCELO BUSSIKI e DIEGO GUIMARÃES – VEREADORES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO MOISES MACIEL 

 

1- RELATÓRIO 

 

1. Trata-se de Recurso de Agravo Regimental interposto pelo Sr. LUIZ ANTÔNIO 

POSSAS DE CARVALHO – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CUIABÁ, visando, 

liminarmente, a suspensão, e, no mérito, a cassação, dos efeitos da Decisão 

1419/MM/2019, que deferiu medida acautelatória propugnada pelos Vereadores da 

Câmara Municipal de Cuiabá, Sr. Marcelo Bussiki e Sr. Diego Guimarães, no sentido 

de determinar, cautelarmente, que o Prefeito do Cuiabá-MT, Sr. Emanuel Pinheiro, e o 

atual Secretário Municipal de Saúde de Cuiabá, Sr. Luiz Antônio Possas de Carvalho, 

promovessem a imediata rescisão dos contratos diretos com os profissionais de 

odontologia (dentistas), substituindo-os por àqueles aprovados no Processo 

Seletivo Simplificado 02/2019, mediante estrita observância da ordem 

classificatória de cada candidato. 

 
2. Aduziu de início o Agravante, que a decisão agravada por não ter sido ainda submetida 

à homologação do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Contas, padece de eficácia a 

impor o cumprimento das medidas cautelares nela determinadas. 

 
3. Sustentou ainda, que o Tribunal de Contas não tem competência para emitir decisões 

no sentido de constringir os seus jurisdicionados a realizarem atos que são inerentes à 

discricionariedade dos administradores públicos. 

 

4. Argumentou também, que a contratação direta de odontólogos é legal, tendo sido 

embasada no permissivo normativo extraído da Lei Municipal 8745/93, e, 

especificamente, na previsão contida no art. 37 da Lei Complementar Municipal 

271/2011, pois se prestou ao atendimento emergencial por suprir vagas existentes de 
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profissionais de odontologia geradas a partir da criação de novas unidades de saúde 

em Cuiabá, até a conclusão do Processo Seletivo Simplificado 002/2019, voltado ao 

regular preenchimento dos cargos de dentistas existentes. 

 
5.  Acrescentou que quando do término do Processo Seletivo Simplificado 002/2019, os 

contratos diretos com odontólogos só não foram rescindidos de pronto, para se evitar 

prejuízos à prestação dos serviços de saúde bucal, em razão de que os novos 

profissionais aprovados na citada seleção necessitavam passar por um período de 

treinamento antes de entrarem no exercício de suas atividades laborais, residindo neste 

fato, a motivação da impossibilidade de cumprimento das medidas cautelares 

determinadas na Decisão 1419/MM/2019, de modo que a sua suspensão imediata se 

faz imprescindível. 

 
6. Na sequência, admiti o Agravo Regimental (Doc. Digital nº 67975/2019), negando, 

porém, o pedido de suspensão da eficácia da Decisão nº 1419/MM/2019. Por serem os 

argumentos apresentados no Agravo Regimental de fato e de direito, não demandando 

necessária análise técnica, determinei a imediata remessa dos autos ao Ministério Público 

de Contas, para emissão de parecer conclusivo, conforme prescreve o inciso III do artigo 

99 do RITCE/MT. 

 

7. O Ministério Público de Contas, por intermédio do Parecer 1028/2020, do Procurador 

Gustavo Coelho Deschamps, opinou pelo não provimento do Recurso de Agravo 

Regimental interposto pelo Sr. LUIZ ANTÔNIO POSSAS DE CARVALHO – 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CUIABÁ, em face da Decisão nº 1419/MM/2019. 

 
8. É o relatório. 

 
(assinatura digital) 

Conselheiro Interino MOISES MACIEL 

Relator 
 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código GXIWB.


		2020-08-10T16:41:54-0400
	Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso




